ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N.°                        , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 740, DE 2021

Trata-se de propositura formulada pelo Deputado Caio França, referente a criar o Restaurante Popular Itinerante, denominado Bom Prato Móvel, visando proporcionar boa nutrição aos setores economicamente menos favorecidos da população do Estado.

A propositura esteve em pauta nos dias correspondentes à 04/11/2021 a 11/11/2021 os termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

 
Concretizando a política pública propagada pelo projeto, pela qual afronta ao artigo 47, inciso II e XIV, da Constituição Paulista, o qual se transcreve:

“Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual

XIV – praticar os demais atos da administração, nos limites da competência do Executivo;” 
Neste aspecto, ensina-nos o professor e doutrinador José Afonso da Silva (2017, pag. 144) destaca que:

“A razão por que se atribui ao chefe do Executivo o poder de iniciativa decorre do fato de a ele caber a missão de aplicar uma política determinada em favor das necessidades do País; mais bem informados do que ninguém dessas necessidades, e dada a complexidade cada vez maior dos problemas a resolver, estão os órgãos do Executivo tecnicamente mais bem aparelhados que os parlamentares para preparar os projetos de leis; demais, sendo chefe também da administração geral do País e possuindo meios para aquilatar as necessidades públicas, só o Executivo poderá desenvolver uma política legislativa capaz de dotar a Nação de legislação adequada, servindo-se da iniciativa legislativa.”

Por isso, mesmo que seja nobre o Projeto de Lei nº 740, de 2021, este deve ser rejeitado de nossa parte.

Diante do exposto, nos manifestamos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 740, de 2021.

DEPUTADO WELLINGTON MOURA

RELATOR
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